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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado, que determine a liberação de recursos visando à IMPLANTAÇÃO DE PARQUE URBANO na área
verde situada na Rua Ângela Bruno Rodrigues, Jardim Santiago, no Município de INDAIATUBA.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
 
 

Conforme expediente recebido em meu Gabinete Parlamentar, a implantação de Parque Urbano
na referida área verde é uma reivindicação local e que gerará imensos impactos positivos à população,
sobretudo aos moradores dos Bairros: Jardim Primavera, Jardim do Sol, Vila Furlan, Jardim Sevilha, e
Jardim Santiago, entre outros bairros vizinhos dessa área.
 

 
 

Ressalte-se que a área verde em questão se trata de uma APP totalmente integrada à área
urbana do Município de Indaiatuba, o que, nos termos do artigo 8º da Lei Federal nº 12.651/12, comporta
intervenção em caso de interesse público, utilidade pública e baixo impacto ambiental, tanto que uma
pequena parcela da área dará espaço a uma via de tráfego, por força do respectivo Decreto Municipal nº
15.449/2025.
 

 
 

Destarte, não obstante a necessária intervenção urbana na área, a implantação do mencionado
Parque Urbano nessa região,  além de presentear  a  população com uma área verde urbanizada e
disponível  ao uso dos munícipes, também contribuirá à própria conservação e zeladoria da área e,
principalmente, com a segurança dos respectivos moradores locais.
 

 
 

Todavia,  sabendo que os municípios  enfrentam limitações orçamentárias,  apresento  esta
propositura a fim de que o Governo Estadual proceda à liberação de recursos para IMPLANTAÇÃO DE
PARQUE URBANO na área verde situada na rua Ângela Bruno Rodrigues, Jardim Santiago, no Município
de INDAIATUBA.
 

 
 

Diante do exposto, solicito a atenção do Governo do Estado para que a presente indicação seja
prontamente atendida.
 
 

 
Rogério Nogueira
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